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cpF: 728.193.247-20
implantação de estrutura coberta com banheiros €

bebedouros destinados aos permissionários do

transporte alternativo, preferencialmente na Rua

Sete de Setembro, ou em outro local apropriado que

atenda às necessidades da categoria e da população.

Sra. Presidente, Srs. Vereadores,

O Vereador que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais e legais,

REQUER a Vossa Excelência, após anuência
do Plenário, que seja encaminhado

o presente expediente

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito JOSÉ DE FIGUEIREDO VARELA, no sentido de determinar ao

setor competente que seja realizado um estudo técnico para à implantação de estrutura coberta, com

banheiros, bebedouros e espaço adequado para OS permissionários do transporte alternativo,

preferencialmente na Rua Sete de Setembro, ao lado do prédio da Câmara Municipal. Caso não seja

tecnicamente possível a instalação nesse endereço, solicita-se que O estudo indique outro local

apropriado, que ofereça condições de segurança, conforto é acessibilidade tanto para OS permissionários

quanto para OS usuários.

JUSTIFICATIVA

Os permissionários do transporte alternativo desempenham um papel fundamental no

deslocamento diário da população, garantindo mobilidade e acesso a serviços essenciais.
No entanto, à

ausência de um ponto adequado e estruturado expõe esses trabalhadores e os usuários às condições

climáticas e à falta de infraestrutura básica. A implantação de um espaço com cobertura, banheiros é

bebedouros representa um avanço significativo na organização do sistema de transporte alternativo e no

acolhimento dos cidadãos. Ao prever à
possibilidade de outro local, busca-se viabilizar à

execução da

medida de forma prática e eficiente.

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 21 de Outubro de 2025.

Edilson França G 2. fel so.

Vereador
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